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PRoJETO DE RESOLUÇÃO N" 00{/2026, DE07lg412026

"Dispõe sobre a aprovação da
prestação de contas do Chefe do Poder
ExecutÍvo do munícípio de Conquista
referente ao exercício financeiro de
2024, Processo TCilMG no 1188499."

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Conquista, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais, faz saber que o Plenário aprovou e promulga a

presente RESOLUÇÃO:

Art. í". Fica aprovada a prestação de contas do Chefe do Poder Executivo

do município de Conquista, Minas Gerais, relativa ao exercício financeiro de 2024, de

processo n.s 1188499, de acordo com o parecer prévio do Tribunal de Contas do

Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. As votaçÕes aconteceram nas 4' Sessão Ordinária de

16/C312A26 e 5a Sessão Ordinária de 301A3,2A26, restando aprovadas por

unanimidade.

Art. 2". Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçÕes em contrário.

sa/a das sessôes, aos 13 (treze) dias do mês de abil do ano de 2026.
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